INDICAÇÃO Nº 
1962
, DE 2006

Considerando que o Município de Tatuí, com uma população aproximada de 105 mil habitantes é, segundo dados estatísticos da Secretaria de Segurança Pública, a cidade mais violenta da Região de Sorocaba, com índice de 23,27 homicídios por 100 mil habitantes;

Considerando que o Tatuí perdeu, nos últimos anos, importantes unidades policiais, tais como a Delegacia Seccional de Polícia, o 3º Distrito Policial, o Instituto de Criminalística – IC  e o Instituto Médico Legal - IML, e o rebaixamento da Delegacia de Polícia do Município de 1ª Classe para 2ª Classe, e o rebaixamento dos 1º e 2º Distritos Policiais de 2ª Classe para 3ª Classe,  em detrimento da segurança da população local e em total afronta ao disposto no Artigo 7º do Decreto nº 27.022, de 26/05/87;

Considerando que está ocorrendo uma desproporção  na situação em que se encontra Tatuí em relação a outros municípios com população muito inferior, possuem Delegacias de Polícia com a mesma classificação, e outras ainda classificadas como de 1ª Classe, como é o caso de Tupã, Lins, São Sebastião, Cruzeiro, Bebedouro, São João da Boa Vista, Votuporanga, e outras.

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Segurança Pública, sejam adotadas as medidas cabíveis para o retorno da Delegacia Seccional de Polícia, do 3º Distrito Policial, do Instituto de Criminalística – IC e do Instituto Médico de Legal – IML, todos ao Município de Tatuí, assim como a reclassificação dos 1º e 2º Distritos Policiais daquela localidade como de 2ª Classe, assim como, sejam dotados da estrutura funcional compatível com a classificação das unidades, em atenção à segurança da população daquele Município.
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Sala das Sessões, em
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